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Soldo de 2º Tenente/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos  

  2.396,55
  958,62
958,62
  239,66

  2.396,55
718,97
  838,79

  2.552,33
  3.871,03
14.931,12

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 780461
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 1.057 de 11 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço – processo nº 2021/1302456.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Por-
taria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei 
nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item 
i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com 
a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021 c/c 
art. 5º, inciso i, da constituição federal de 1988, da 2º Sargento PM rG 
25952 roSiNEidE fErrEira BraGa, mat. nº 5732298/1, lotada no 21º 
Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (Marituba), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$6.032,81 (seis mil trinta e dois reais e 
oitenta e um centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM  1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 30%  330,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  330,00
representação por Graduação - 35%  385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 25% 893,75
adicional de inatividade - 35% 1.564,06

Total de Proventos 6.032,81

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu os 
requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132, da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 780464

.

.

ESCOLA DE GOVERNANÇA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

adMissÃo de serVidor
.

Portaria Nº 085 de 08 de abril de 2022.
a dirETora GEral iNTEriNa da EScola dE GoVErNaNÇa PÚBlica do 
ESTado do Pará/EGPa, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
lei 6.569 de 06 de agosto de 2003 e com posteriores alterações; e,
rESolVE:
NoMEar, a partir de 11 de abril de 2022, de acordo com o art. 6º, inciso ii, 
da lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, MElYSSa SErafico dE aSSiS 
carValHo fErriTo, para exercer o cargo em comissão de Secretário de 
coordenação, código GEP-daS-011.1 na Escola de Governança Pública do 
Estado do Pará – EGPa.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
EliSaNGEla Mara da SilVa JorGE
diretora Geral interina

Protocolo: 783432

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria Nº 083 de 08 de abril de 2022
a dirETora GEral iNTEriNa da EScola dE GoVErNaNÇa PÚBlica do 
ESTado do Pará-EGPa, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 

lei nº. 6.569 de 06 de agosto de 2003, e posteriores alterações, e,
CONSIDERANDO a obrigação da Administração de fiscalizar a execução de 
seus contratos administrativos nos termos dos art. 58, inciso iii, e 67 da 
lei federal no 8.666/93;
coNSidEraNdo os termos do decreto Estadual nº 870 de 04 de outubro 
de 2013, e a cláusula Sétima dos contratos nº 018 e 020/2021 nos autos 
do Processo n° 2021/30344, e;
coNSidEraNdo os autos 2022/426021,
rESolVE:
i – dESiGNar, a servidora HEllEM caSSEB flEXa, matrícula nº 
57174724/1, ocupante do cargo de assistente administrativo, e no seu 
impedimento à servidora lENiSE BEZErra dE BriTo, matrícula nº 
5933801/2, coordenador, para exercer o encargo de fiscais do contrato 
Administrativo conforme quadro abaixo firmado pela Escola de Governança 
Pública do Estado do Pará que tem por objeto a aquisição de aQUiSiÇÃo 
dE GÊNEroS aliMENTÍcioS para esta EGPa.

contrato nº empresa cNPJ
018/2021 r MaSTEr coMErcio dE aliMENToS - EirEli 26.892.930/0001-90
020/2021 a S NaGaSE & cia lTda 09.721.163/0001-38

ii – Esta portaria entra em vigor a contar da data de publicação revogando-
se as disposições em contrário.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
EliSaNGEla Mara da SilVa JorGE
diretora Geral interina.

Protocolo: 783365

.

.

errata
.

errata da Portaria 084/2022 de 07 de Março de 2022 publicada no 
doE Nº 34.927 de 08 de abril de 2022 – designação. Protocolo nº 782880
onde se lê: Portaria 084 de 07 de Março de 2022. i. designar, a contar 
de 07/03/2021...
Leia-se: Portaria 084 de 07 de abril de 2022. i. designar, a contar de 
07/04/2022...
EliSaNGEla Mara da SilVa JorGE
diretora Geral interina.

Protocolo: 783116
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secretaria de estado
da FaZeNda

.

.

.

Portaria
.

Portaria de reVoGaÇÃo de iseNÇÃo de iPVa - caiF/dtr
Portaria Nº 2022330002163, de 07 de abril de 2022
MoTiVo: revogar a PorTaria N.º 2022330002010, de 23 de março de 
2022, que concedeu a isenção do iPVa.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: carloS aNToNio carValHo dE fariaS.
cPf: 005.940.402-72.
Marca/ModElo: cHEVrolET/oNiX 1.4aT lTZ.
cHaSSi: 9BGKT48V0KG367357.
Portarias de coNcessÃo de iseNÇÃo de iPVa - caiF/dtr
Portaria Nº 2022330002162, de 07 de abril de 2022
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2022.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: BENEildE dE faTiMa cHaGaS TEiXEira.
cPf: 178.731.002-78.
Marca/ModElo: cHEV/TracKEr T a.
cHaSSi: 9BGEX76H0NB105104.
Portaria Nº 2022330002156, de 07 de abril de 2022
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2022.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: fErNaNdo VicTor oliVEira HolaNda.
cPf: 071.662.423-02.
Marca/ModElo: HoNda/Hr-V lX cVT.
cHaSSi: 93HrV2830KZ118229.
Portaria Nº 2022330002159, de 07 de abril de 2022
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2022.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: iracElir SilVa SilVa.
cPf: 393.401.632-49.
Marca/ModElo: cHEV/TracKEr T a lT.
cHaSSi: 9BGEB76H0NB197317.


